INDICAÇÃO 002/2024
Ver.ª Sidirléia Argenta Assmann - PT

TEOR DA INDICAÇÃO:

	A vereadora infra-assinada, nos termos do art. 126 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer desse Plenário o acolhimento da presente Indicação:

Que o Poder Executivo Municipal realize a contratação de profissional nutricionista (serviços ou concurso após criação do cargo) para atuar na Secretaria Municipal de Saúde.

Justifica-se a indicação, pois, atualmente a saúde pública vai muito além da prevenção às doenças. Almeja que as pessoas tenham também bem-estar, estejam satisfeitas com seus hábitos de vida e se sintam bem.

Pode-se dizer que a nutrição é uma das ciências pilares da saúde e do desenvolvimento humano e, deste modo, vislumbram-se muitas atividades que podem ser trabalhadas por profissional nutricionista na rede municipal de saúde. Cita-se, como exemplo, casos de desnutrição, apoio para recuperação de pacientes e tratamento e prevenção à obesidade.

Nestes termos, requer aprovação da presente indicação em Plenário.
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CÂMARA DE VEREADORES DE 
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SALA DAS SESSÕES, em 25 de março de 2024.
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